
 

 

INDICAÇÃO Nº 01/2025 

Data: 20 de janeiro de 2025 

Ementa: sugere ao Executivo Municipal, por 

intermédio da Secretaria de Planejamento, que 

elabore o projeto técnico e promova o devido 

procedimento licitatório para a pavimentação 

asfáltica sobre pedras irregulares na estrada rural que 

liga a localidade de Curvado ao Distrito de Novo 

Horizonte, visando melhorar as condições de tráfego 

e oferecer maior segurança e conforto aos usuários. 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada cópia 

do presente ao Executivo Municipal, apresentando a sugestão do Vereador que abaixo 

subscreve, para que seja autorizado o setor competente desta Municipalidade, em 

especial a Secretaria de Planejamento, que agilize a elaboração de projeto técnico e 

a realização do competente procedimento licitatório para pavimentação asfáltica 

sobre pedras irregulares na estrada rural que liga Curvado ao Distrito de Novo Horizonte. 

 

Atendendo aos anseios dos munícipes que residem na região, a melhoria 

desta estrada é essencial, pois ela desempenha um papel estratégico ao ser utilizada 

diariamente por inúmeros produtores rurais para o transporte de insumos e o 

escoamento da produção agrícola e agropecuária. Além de proporcionar mais 

segurança e comodidade, essa pavimentação contribuirá diretamente para o 

fortalecimento da economia local e a qualidade de vida das famílias. 

 

Reconhecemos o esforço e a dedicação da nova administração municipal, 

que, mesmo em seu início, já demonstra compromisso em investir na infraestrutura das 

áreas rurais. Priorizando os interesses coletivos e buscando atender, de forma especial, 

às necessidades da população do campo, a pavimentação asfáltica dessa estrada 

trará mais segurança, conforto e eficiência ao tráfego local.  

 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada e a 

importância do pedido, este Vereador fica no aguardo do atendimento por parte do 

Executivo Municipal desse importante pleito. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 20 de janeiro de 2025. 

 

 


